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REQUERIMENTO Nº     /2003. 

(Do Sr. Alex Canziani) 

 

 

PROPÕE A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

PÚBLICA CONJUNTA COM A COMISSÃO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR, PARA 

TRATAR DOS IMPACTOS ECONÔMICOS 

DA FUSÃO DAS EMPRESAS AEROVIÁRIAS 

TAM E VARIG. 

 

 

 

 

               Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos do art. 255, do Regimento Interno da Casa, proponho a 

realização de audiência pública, conjunta com a Comissão de Defesa do 

Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, para tratar dos impactos econômicos da 

fusão das empresas aeroviárias TAM e VARIG. 

 

 

     

JUSTIFICATIVA 

 

É necessário que a Comissão de Economia avalie os impactos da fusão das 

empresas para o setor aeroviário, visto que o ato resultará na concentração de 70% 
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do mercado controlado por apenas duas empresas. Nesse contexto, é preciso 

avaliar, com a presença dos presidentes das duas empresas, TAM e Varig, bem 

como com os presidentes das demais empresas que operam no mercado nacional 

aeroviário, como GOL, VASP e RIO SUL, os danos acarretados pela fusão ora 

anunciada. 

Tendo em vista proceder a uma avaliação dos resultados da fusão para o 

consumidor final, a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias 

aprovou requerimento de realização de audiência pública com os presidentes da 

TAM e Varig, com o Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça, 

representantes do Departamento de Aviação Civil – DAC, e com o Conselho 

Administrativo de Defesa Econômica – CADE, já aprovado na reunião do dia 19 de 

março.  

Com o intuito de aproveitar a oportunidade para fazer uma avaliação dos 

impactos da fusão na economia, propomos a participação da Comissão de 

Economia na citada reunião, de forma conjunta.  

  

 

 

Sala da Comissão,   20 de março de 2003. 

 

 

 

Deputado  ALEX CANZIANI 

PTB/PR 
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